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Alteração ao Alvará de Loteamento n." jS/93
Lote 53 freguesia de Gondomar (S. Cosme), Valbom e ,Jovim

Dr. Marco André Martins, Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, com competênciaprópria, torna público nos termos do artigo 27o n" 2 do Decreto-Lei n"5b5/99, de 16de dezembro, na sua redação atual e do n.o 1 d.o artigo 9.o do Regulamento Municipalda Urbanização e Edificação (RMUE), se procede, por este meio, à consul-ta públiãa,
querendo, sobre o pedido al-vará de loteamenton." 75/83, requerì-do pelo propiietário
do lote 53, sito na Lugar de Murjães, freguesia de Gond.omar (S. Cosme), Valbom eJovim, a que respei_ta o processo camarário n" 12/IggO/53T em nome de Urbicasa _ Soc.
Promotora de Urbanização e Construções, Lda.
A alteração ao loteamento requerida por Estimati-vas de Sucesso, Lda. (processo
02/2024/286), consiste:
a. Alteração de uso de hoter para prestação de serviços e habitação.
b. Redução da volumetrj_a;
c. Diminuição da al-tura do edificio (6 pi-sos acima do solo e 4 abaixo (1 para
serviços,/habitação e os outros 3 para lugares de garagem - 327);
d. Aumento do número de pisos abalxo d.a cota de soleira, passando de 1 para 3;e. Diminuição da área de implantação;
f. Diminuição da área de construção;
S. Diminuição da volumetria;
h. Reperfllamento do passeio e estacionamentoi
i- Al-teração do pollgono da área de lmplantação¡ mantendo a área aprovada;j. Criação de 81 lugares de estacionâmento públicos;
k. utilização de área afeta ao domínio púb1ico para acesso aos pisos em cave,.1. Permuta de áreas com área situada no dominio púb1ico.

O periodo de consulta pública terá a duração
data desta publicação.

de 10 dias e iniciar-se-á 5 dlas após a

o processo poderá ser consultado todos os dias úteis, no Balcão único, das 9.00 horas
às L7 t00 horas, mediante prévla solicitação no loca1 e as sugestões ou reclamações
dos j-nteressados deverão ser apresentadas por escrito, através de requerimenLo
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, identifi-cando devidamente o seu
subscritor e entregue pessoalmente ou remetid.o através do correio ao serviço acima
mencionado.

Para constar e devidos efej-tos se publica este edital a afixar nos locai-s de estilo e
na página da autarquia na Tnternet.

Paços do Municipio de Gondomar, 3ô O. janeiro de 2025
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